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MANAÍRA-PB. 
LEI MUNICIPAL Nº 463, de 24 de dezembro de 2018. 

“Dispde sobre a Criagdo do 
DIA DOS FILHOS PRESENTES 

E AUSENTES de Manaira-PB, e 

da outras providéncias. 

, O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 

MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA Considerando que o Projeto de Lei nº 

01/2018, de 21 de maio de 2018 o qual foi Aprovado e o Prefeito Municipal não 

vetou nem sancionou, tendo esgotado os prazos legais para fazê-lo, assim, no 

uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo que determina o art. 38, $ 8º, 

da Lei Orgânica Municipal, faço saber que O Plenário da Câmara de 

Vereadores de Manaira Decreta e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica CRIADO O DIA DOS FILHOS PRESENTES E 

AUSENTES de Manaira-PB, o dia 31 de Dezembro de cada ano. 

Art. 2° - No dia consagrado aos filhos Presentes e Ausentes, 

havera como comemoragdo tomeio ou partida de futebol entre os filhos 

presentes e ausentes. 

Art. 3°- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal Autorizado a 

dispender com recursos financeiros do Orgamento Público Municipal para 

custear as despesas com as comemoragdes do dia dos filhos Presentes e 

Ausentes com patrocinio da festa com fornecimento de bolas, ternos de futebol, 

medalhas e propaganda afim. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei correrdo por conta do 

Orgamento do municipio vigente. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o, 

revogadas às disposições em contrario. 

Paço da Câmara de Vereadores do município de Manaira, Estado 

da Paraíba, em 24 de dezembro de 2018, 196 anos de Independéncia do Brasil 

e 57 anos de Emangtgacao Politica do municipio de Manaira-PB. 

ÁT E o SL GF 
JOÃO PEREIRA DA SILVA 

- Presidente -


